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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
MÁRIO CAMPOS - MINAS GERAIS

GABINETE DA VEREADORA
DANIELA AGOSTINHO HENRIQUE (DANIELA AGOSTINHO)
ver.danielaagostinho@mariocampos.mg.leg.br

INDICAÇÃO Nº 84, de   09 de junho de 2026.
[bookmark: _GoBack]
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

 A vereadora que esta subscreve, com base no Regimento Interno, vem indicar ao Executivo que seja estudada a viabilidade de declarar de utilidade pública o local onde foi iniciada uma construção por uma associação, a qual, à época, tinha como finalidade a implantação de uma creche para atender os moradores do Bairro Bela Vista.

Justificativa  

          A presente indicação se faz necessária, tendo em vista que a obra encontra-se atualmente paralisada e em estado de abandono, causando preocupação aos moradores da região. Segundo relatos, a construção foi interrompida em razão de questões judiciais relacionadas a pagamentos, não havendo, até o momento, previsão para retomada das atividades.

         Ressalta-se que o imóvel abandonado tem gerado transtornos à comunidade, podendo servir como local inadequado para práticas ilícitas, além de contribuir para a degradação do espaço urbano e colocar em risco a segurança da população.

          Além disso, o bairro Bela Vista já possui grande carência de equipamentos públicos e serviços essenciais, podendo o referido local ser transformado até mesmo em uma UBS (Unidade Básica de Saúde) ou em outro espaço destinado ao atendimento da população, considerando que a creche do bairro Bela Vista já foi finalizada.

          Dessa forma, solicita-se que seja analisada a possibilidade de destinação do local para fins de utilidade pública, visando proporcionar uma função social ao espaço, trazendo benefícios à comunidade e evitando maiores prejuízos à vizinhança.  

Gabinete da Vereadora,


Daniela Agostinho Henrique Amorim
Vereadora
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